
Esclarecimentos – PE 47/2023 

 

Consta no edital o seguinte parágrafo: 

 “1.9. O prazo de entrega dos bens é de no máximo 07 (sete) dias corridos de 

acordo com o contrato a ser firmado com a empresa vencedora, a contar da efetiva 

ciência quanto à ordem de início do mesmo (emitida pela Secretaria requisitante). 

Somente será aceito se atender a todas as especificações técnicas estabelecidas no 

Item 3 (três) do Termo de Referência” 

  

O prazo acima se mostram exíguo, não sendo devidamente considerado que somente 

para a aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias 

para receber o produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-

se, pelo menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros 

órgãos é de 30 dias. 

Diante do exposto solicitamos que se altere o prazo de entrega para no mínimo 30 

(trinta) dias, com possibilidade de prorrogação desse prazo, caso a entrega não seja 

realizada dentro desse prazo por motivo alheio a contratada (casos fortuitos ou de força 

maior), ou alternativamente, que seja concedido prorrogação de prazo para o 

fornecedor, por ocasião no atraso de entrega ocasionado por fator externo à Empresa 

Contratada/Detentora. 

 

R.: Esclarecemos que, seguindo a justificativa do processo, manteremos o prazo 

estabelecido no Edital. 


